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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO OO PARANÁ t,S

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 72l2015 PREcÂo PRESENCTAL Ne 66 I 2015

PRÂZO: de 22 de iulho de 2015 a 21 de iulho de 2016

Ata de registro de preços que eotre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL
Wfne - penaf.tÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Àngelo Mezzomo,
s/no, Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o ns 76.995.455/0001-56, a seguir
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Sr. Frank Arlel Schiavini,
inscrito no CPF sob o ne 938.371.709-72, portador da cédulâ de identidade RG ne 5.767.644-2,
e do outro, a Empresa 52 COMÉRCIO E TRÁNSPORTES LTDA, pessoa jurídica de direiro
privado, com sede na Rua Bri8adeiro Rocha Loures, 70 - Centro, na cidade de Coronel Vivida,
Estado do Paraná, inscrita no CNPI/MF sob o n-e 13-434-829 /0007-44, neste ato representada
pelo Sr. Paulo Roberto da Silva, inscrito no CPF sob o ne 371.632.729,87, portâdor da cédula
de identidade RC nq 1.792.059, a seguir denominâda DETENT0RA, vencedora da Iicitação na
modalidade PREGÂO PRESENCIAL, do tipo menor preço POR ITEM, para o REGISTRO DE
PREçOS, PATA FUTURAS E trVENTUAIS AQUISIçÕES DE MATERIAL ELÉTRICO PAR,{
ILUMINÁçAO PUBLICA, fundamentados a Lei Federãl na 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei
Municipal ne 1.708 de 18.09.03, Lei de Licitaçôes ne 8.666/93, Decreto ns 3263 de 28.09.06, Lei
Complementar n0 123 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar no 1B de 2O de dezembro
de 2007, Lei ne 27 de 75 de Outubro de 2009, em estrita observância aos Diplomas Legais que
norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulâs e condiçôes
seguintes:

crÁusuLn pnttvrrrne: ogtrto
1. A presente Atâ tem por objeto constituir o REGISTRO DE PREÇOS, pâra FUTURAS E
EVENTUAIS AeursrçÕEs DE MATERTAL ELÉTRrco pAR { TLUMTNAÇÂo PúBLIcA, conforme
descriçâo:

I,OTE ITTM QNTD (,N DISCRrçÂO MARCA
VL

UNIT
VL

TOTAL

]L 4 35,0 !N

8A5E PARA RELE FOTO ELETRICO, CO I'Ií

SUPORTE FIXO,TOMADA EM NYI-ON, CORPO
EM POLOPROPILENO,CABO DE LIcACÀO

300[4114 DE COIvIPRIMENTO, CAPACIDADE DE
CARGA 1Ol15 AMPERES

ll,cNot\,ÁTT 7,t4 249,90

L ! 250,0 uN

RELE FOTOELE IRICO, SISTEMA I\.{ACNETICO,
COR R ENTE ALTE RNADA, CONTATO DE

CARGA']'IPO NF, POTENCIA lOOOW Ei\4 Z2O
VOLTS, EMBALAGEM TIPO 

'OI,MÊIÁ

TECNOWAT1 t7,40 4 350,00

1 a 10,0 L]N

CHAVE IIACN ETICA, CO I\4AN DO DE CRUPO
2X30, TENSAO DE ALIMENTACAO 220 VOLTS,
02 POLOS, C0RPO EM ALUI\,llNIO REPUXADO,

SUPORTE DE FIXACAO EI\4 ACO CARBONO,
COT,I DISJUNTOR

ÁI,!lIRANTE 168,00 1.680,00

1 10 30,0 UN

REATOR PARÂ LAMPADÁ VAPOR DESODIO
Z5O WÂTS, TENSAO 220 VOLTS.6OHZ, ALTO
FATOR DE POTENCIA, USO EXTERNO, CABOS

DE LICACÁO Z,5I\4]!1,750 V, COM EASE
CALVANIZADA A FOCO

,\LMIRÁNTE 77,40 2.322,00

1 11 30,0 IJN

RIJATOR PARA LAMPADAVAPOR DE SODIO
400w TS, TENS^O 220 VOLTS, USO
INTERNO, SEM BASE, AFP ZINCÂDO

INTRAL 79,04 2.370,00

L 15 80,0 L]N
IÁMPÁDA VAPOR DE SODIO,25O W, TENSAO

220 V,TIPO OVOIDE, NACIONAL
27,59 2.207,20

1 80,0 I'N LAMPADA VAPOR DE SODIO,4OO W, TENSAO
220 V,TIPO OVOIDI], NACIONAI- 33.25 2.664,4O

1 11 60,0 uN

LUÀ,IINARIA PUBLIC  BÁSICA, TIPO LM1,
CORPO EM CIIAPA DEALUI,{INIO ESTAMPADO

ANODIZADO QUIMICAIvENTE, PARÁFUSO
PARA RECULACE]\4 DE POCO

TPROFUNDIDADE), EM ACO INOX, PRESILHAS

ALMIRÂNTE 50,89 3.053,40
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Orgão/
unidade Unidadc Funcional PÍogramárica Elclnento Fonte

Código
Rcduzido

08/01 D.O,S U 08.001-15.752.0031_2.053 3.3.90.30

3.1. As despesas de outros órgãos ou entidades da Administração que utilizem desta Ata
correrão por sua conta.

(dezenove mil e novecentos e seis reaís e cinquento centavos)

ADMINISTRÂCÂO
2. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou entidade da
Administração, mediânte consulta prévia à Contratante.
2.1. CabeÍá a DETENTOM da Ata de Re8istro de Preços, observâdas as condiçôes nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obÍigações
anteriormente assumidas,

5. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 [doze) meses da assinatura.
5.1. O contratante poderá a qualquer tempo rescindir o contrato independente de infringência
contratual por parte da contratada, mediante notificação prévia de 15 (quinze) dias, sem
aplicação de multas, tendo em viste o principio da supremacia do interesse público sobre o
particular.

3. As despesâs decorrentes das eventuais aquisições, objeto desta ata de registro de preços,
serão pagas por intermédio das dotações orçâmentárias de cada departamento, conforme
abaixo descrito:

4, Os preços dos produtos a serem contratados, são os constantes da presente Ata, ofertados
pela empresa âcima classificada com os menores preços.
4.1. O Contratante monitorârá os preços dos produtos, avaliará o mercado constantemente e
podeú rever os preços registrados a qualquer tempo, em dêcorrência da redução dos preços
prãticados no mercado ou de fâto que eleve os custos dos produtos registrados,
4.1.1. 0 Contrâtante convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e âdequá-lo ao
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de
mercado,
4.1-2. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociaçào, o
fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove, mediante
requerimento fundamentado e apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de
matérias'primas, lista de preços de fabricantes, despesas de pessoal, etc), que não pode
cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço
registrado.
4.1.3, Não será concedido nenhum reajustamento de preços no período da contratação,
ressâlvada a hipótese de aplicação do art. 65, Inciso It, alínea "d" da Lei nô 8.666/93, que prevê
â manutenção do equilibrio econômico-Íinanceiro iniciâ1.

frv

PARÂ SUSl'ENTT\CAO I]O REFRÂTOR, CORPO

OPTICO ABERTO

I 60,0 UN
BRACOS PARA LUMINARIA PUBLICA MODELO
LM1, CORPO E BASE CALVANIZADOA FOGO,

COM 1,O() A 1,20 T' DE COMPRIMENTO
ALI\lIRr\NTE 1.014,00

VALOR'TOTAL ESTIMADO 19.906,50

EIRA: DA DOTA
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ESTADO DO PARANÁ

CLÁUSULA SEXTÂI DAS OBRIGACÔES DA DETENTORA
6. Cumprir o objeto da Atâ de RegistÍo de Preços, entregando os produtos especiÍicados no do
Edital Pregão Presencial ne 66/2015, adjudicados no certame dentro do prazo determinado
pelo ÓRCÃO CONTRATANTE, de acordo com o preço registrado e a cláusula oitava.
6.1. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e
responsabilizar-se portodos os prejuÍzos decorrentes de infrâçôes a que houver dado causa.
6.2. Assumir, com responsabilidade, todos os impostos e taxas que forem devidos em
decorrência do objeto da contratação e quaisquer outrus despesas que se fizerem necessárias
ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive quanto ao transpofte, cargâ e descarga,
despesas com pessoal e apresentar os respectivos comprovantes quando solicitado pelo
ORGAO CONTRATANTE.
6.3. Responder perante o ÓRGÃO CONTMTANTE e terceiros por eventuais preiuízos e danos
decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a
sua responsabilidade ou por erro relativos à execução do obieto.
6.4. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou eÍros na elaboração de
estimativa de custos e que Íedundem em aumento de despesas para o óRGÃO CONTMTANTE.
6.5. Responsabilizâr-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empÍêgados, prepostos e/ou
contratados, bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações
judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relâcionadas com o cumprimento da
contratação.
6.6. Fica vedada a subcontrataçâo total ou parcial do objeto da contÍatação, a associação da
DETENToRA com outrem, a cessão ou transferência total ou parciâl, bem como a fusão, cisão
ou incorporâção sem eutorização expressa do Contratante.
6.7. Manter-se, durânte toda a vigência desta Ata, em compatibilidade todas as condiçôes de
hâbilitação e quâlificação exigidas na licitação.
6.8. Responsabilizâr-se pelos ensaios, testes e demâis provas exigidos por normas técnicas
oficiais que se fizerem necessários pâra a boa execução do objeto da contratação. As despesâs
com qualquer tipo de análise do material no ato da entrega, caso seja necessário, correrào por
conta da empresa vencedora,

7. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a DETENTORA, efetuando os
pagamentos de acordo com a Cláusulâ Nona.
7.1. Fornecer e colocar à disposição da DETENTORA, efetuando os pâgamentos que se fizerem
necessários à execução da contratação e fornecimento.
7.2. Notificar, formal e tempestivamente, a DETENTORA sobre as irregularidades observadas
no cumprimento da contratação.
7.3. NotiÍicar a DETENTORA, por escrito e com antecedência, sobre multâs, penalidâdes e
quaisquer débitos de sua responsabilidâde.
7.4. Acompanhar a execuçâo do objeto contratado, efetuada pela DETENTOM, podendo
intervir durante a sua execução, parâ flns de ajustes ou suspensão de fornecimento.
7.5. Fiscalizar a execução da contratação por um representante do ónCÁO COrutnetnrute, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará
ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nq 8.666/93.
7.6. O Departamento de Administraçáo será responsável pela pratica de todos os âtos de
controle do registro de preços.

CLÁUSULA oITAVA - DA ENTREGA E RECEBIMENTo Dos PRoDUTos
8. Os produtos objeto desta ATA deverão ser entregues somente mediante autorização de
fornecimento [nota de empenho]. As ouantidades apresentadas sào âpenas estimativâs. não
obrigando o MU N ICiPIO a âdouiri-las. Os produtos serão registrados pelo prazo de 12 (doze)
meses e serão retirados conforme solicitaçâo da divisão de compras, conforme as condições
estabelecidas deste ed|P€ l. ,-714l ., /W páeina: ae &

a



MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA
ÉSÍAOO DO PARANÁ

:, ?ltl

4)

8.1. Os itens objeto deste ATA deverão ser entregues conforme descrição do item ganho,
co endo por conta da Contratada as despesas de transporte, seguros, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
8.2. Os produtos deverâo ser entregues na sede do Município de Coronel Vivida - Pr, no setor
de compras, correndo por conta da Contratada as despesas de trânsporte, seguros, tributos,
encargos trâbalhistas e previdenciários decorrentes do respectivo fornecimento.
8.3. O prazo de entrega dos produtos é de no máximo 03 (três) dias contados do recebimento
da notâ empenho.
8.4. O MUNICÍPIO reserva-se ao direito de recusâr todo e qualquer produto que não atender as
especificações contidas no Edital e/ou Atâ de Registro de preços, ou que seja considerãdo
inadequado pelo MUNICÍPIO.
8.5. A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil do pÍoduto será da CONTMTADA.
Consequentemente ela nâo poderá solicitar prorrogaçôes de prazos em decofiênciâ do aüaso
na entrega.
8.6. A CONTMTADA assumirá integral responsabilidâde pelos danos que causar O MUNICÍplO
ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e/ou prepostos, na execução do objeto da presente
Iicitaçâo, isentando o MUNICÍplO de qualquer reclamaçâo que possa surgir em decorrência dos
mesmos, inclusive quanto as de natureza trabalhista, previdenciária, fisc;l e civil.
8.7. A C0NTMTADA se obriga a respeitar, rigorosamente, nâ execução desta ata de registro de
preços, legislaçâo trabalhista, fiscal e previdenciária, bem como normâs de higiene e segurança,
por culos encârgos responderá unilâteralmente.

9.7. Empresas que não apresentarem NF,e conforme orientaçôes acima descritas terão seus
pagamentos retidos até a apresentação dâ nota fiscal, de acordo com normatização exarada
pelâ Receita Estadual do Pâraná, Norma de procedimentos Fiscais ne 06Z /2010 de 27 de
Aeosto de 2010.

9. O preço ajustado será pago atrâvés da Tesouraria do Município, diretamente em conta
corrente bancária em nome do favorecido, até o 10s (décimo) àia do mês subsequente a
entrega do objeto.
9.1-_Ca_so os dias previstos para pagamentos cair em finais de semana ou feriados, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil após o feriâdo ou final de semana.
9.2. 0 pagamento será feito mediante crédito em conta corrente da Contratada.
9.3. Não será concedido nenhum reajustâmento de preços no período da contrataçâo,
ressâlvada â hipótese de âplicaçâo do art. 65, Inciso II, alínea,.d,,da I_ei nn e.OeàfS:, que pieve
a manutenção do equilibrio econômico-Íinanceiro inicial.
9.4. A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, devidamente identiÍicados, o
número da licitaçâo e daAta de Registro de preços.
9.5..A nota Íiscal,_deverá estâr acompanhada das certidões negativas do INsle do EEI§oevroamenre vatidas, para que seia efetuado o pagamento, sendo que é dê
responsabilidade do fornecedor, manter durante toda a ãxecução da contratação, em
compa-tibjlidade com_ as obrigações por ele assumidas, todas ai condições exigidas na
licitaçào (regularidade fi scal).
9.6. Considerândo a Norma de procedimento Fiscal ne 067/2010 de 27 de Agosto de ZO1O, o
item 6 da Normas de Procedimentos Fiscais ne O9S/2009 passa a vigorar com a seguinte
redâção:

"9.6.1. Ficam obrigados a emítir Noto Fiscal Eletônica - NF-e, modelo SS, em substituição à
Nola Fiscal, modelo 7 ou 7-A, o portir de 7e de dezembro de 2010, os contribuintes que,
i n d e p e n d e n temente da a ti v í d a d e eco n ôm Í c a exe rc ida, realizem o pero çõ e s :
9.6.1.1 destinodas à Adminístraçõo pública direto ou indíreta, inclusive empresa pública e
sociedode de economia misto, de qualquer dos poderes da uni1o, dos Estados. do DistrÍto
Fcd?rol e dos Muni.ipios;
9.6.1.2 com destinatárÍo localizado em unitlade da Federaçaío diferen\e daquela do emitente;
9.6.1.3 de comércio exterior."
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cúusulA pÉcrMA - DA FrscALrzAcÃo
10. O ÓRGÃO CONTRATANTE, através do setor competente, fiscalizará a entregâ dos produtos
e verificará o cumprimento dâs condições solicitadas, no todo ou em parte, visando a
ãveriguação do atendimento do produto às condições e especificações requisitadas.
10.1- 0 ato da fiscalização de execução da âta de registro de preços não desobriga a
DETENTOfu{ de sua responsabilidade quanto à perfejta execuÇão deste instrumento.

11. O preço registrado poderá sêr cancelado nos seguintes casosl
11.1. Pela Administração, quando:
a) A DETENTORA descumprir as condições da Ata de Registro de preços;
b) A DETENTORA não retirar a Nota de Empenho e/ou a Autorizaçâo de Fornecimento no
prazo estabelecido, sem justifi cativa âceitável;
cJ A DETENTORA der causa a rescisão administrativâ da ata de regislro de preços;
d) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da ata de ;gistro de preços;
eJ 0s preços registrados se apresentarem superiores aos praticadoino *u..ido;
0 Por razões de interesse público devidamente fundamentadas;
71.2. Pela DETENTORA quando, mediânte solicitâção por escrito, comprovar estar
imp-ossibilitada de executar o objeto de acordo com a Ata de R;gistro de preços.
11.3. Nas hipóteses previstas no subitem 11.2, a comunicaçião do cancélamento do preço
registrado será publicadâ na lmprensa Oficiâl Municipal juntando-se o comprovante ao
expediente que deu origem ao registro.
11.4. A, solicitação da DETENTORA parâ cancelamento do registro de preço deverá serprotocolâda no Município de Coronel Vivida _ pR, fâcultada a esta a apticaçao das sanções
administrativas previstas no Edital e nesta Ata, se não aceitar as razõ'es dá pedido, sándo
assegurado à DETENTORA o contraditório e a ampla defesa.
11.5.,Canceladâ a Ata em relação a umâ DETENiORA, a Admjnistrâção poderá contÍâtar com
âquela com classincação imediâtamente subsequente, se registÍado mais ãe um p..ço.
11.6. Ocorrendo câncelamento do registro de preços- pela Administraçã'o, a empíesa
DETENTORA será comunicâda por correspondência iom avisà de recebimento.
11.7. No caso de ser ignorâdo, incerto ou inacessível o endereço dâ DE.I.ENTORA, ã
comunicação será feita na lmprensa Oficial Municipâl, considerandá-se cancelado o preço
registrado a partir dâ publicaçâo.

12.7. FicaÍá impedida de licitar e contratar com â Administração direta do Município de

:"_:_9-l:lV]l]d" !""q" do Paraná,-pelo prazo de até 5 [cinco) anos, o, 
"nqr.,anto 

pe.du.r.em o.motivos determinantes da puniçâo, a pessoa, fisica àu luridica, que p.àti.r. f,rat.qre. "to,previstos no artigo 7s da Lei Federal no 10.S20, de 17 de julho de 2d02.
12.1.2. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
oerxâr de enfregar ou âpresenrar documentaçâo falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução do objeto da licitação, não mantiv;r a p;oposta apresentada, falhar
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidô;eo ou cometer Íiaude fiscar,
ficará impedido de licitar e contratar com â União, Estados, Distrito Federai ou Municípios e,
será descredenciado no Sicaí ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se
refere o inciso XIV do arl 40 Da lei ne 10.520, de 12 de Julho de 2002, pelo prazo de até 0S
[cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominações legais.
12,2. A sanção de que trata o subitern anterior podeíá ser aplicada juntamente com as multas
aqu-i previstâs, garantido o exercício de prévia e ampla defesá, confoime segue,
12.2-1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da ata de registrã de preços, no caso
da detentora dar causa ao cancelamento da mesma ou descumprir cori as condições pactuadas
neste termo.
7.2.2.2. Mrlta de 7o/o {um por cento) sobre o valor total da Autorizâção de Fornecimento ou da
Note de Empenho, poÃdte de atraso, no càso da detentora nâo cumprtr as condições de entrega ,/1tnkl,11 pâs,násdeô
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e recebimento do objeto estabelecidâs na cláusula oitava, até o Iimite máximo de 10 [dez) dias
corridos, qlrando dar-se-á por cancelada a Ata de Registro de PreÇos.
12.3. Constituem hipóteses que podem determinâr adoção das sanções de suspensào e
declaração de inidoneidade:
a) inexecuçào total de obrigaçôes contíatuats:
b) inexecução parcial dê obrigaçôes contrâtuais;
c) de pessoas fÍsicas ou jurídicas que tenham sofrido condenação definitivâ por praticarem, por
meios dolosos, fraude fiscâl no recolhimento de q uaisq uer trib utos;
dJ prática de atos ilÍcitos visando a frustrar os objetivos da licitação (são exemplos de
ilicitudes: felsear dados e demonstrativos, apresentar declarações falsas, apresentar
documentos com falsidade ideológica, oferecer amostras diversas da contratada, realizar
comtinâções indevidas, do tipo jogo de planilhas e arranjos escusos, entre outras);
e) demonstrem não possuir idoneidade para contratâr com a Administração pública em
virtude de atos ilícitos praticados_

Pauio Roberto da Silvâ
S2 Comércio e Transportes Ltda
DETENTORA

(f:

\

13. A publicâção do presente instrumento, em extrato, na lmprensa Oficial do Município, ficará
a cargo 

_da 
Administraçâo e, da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legish;ão
Pertinente.

14._lntegram esta Ata de Registro de preços o Ato Convocatório _ pregão presencial ne
66/_2015 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulad;pela DETENTORA
da ALâ, consrando os preços de fechamento da operação e a documentação àe hâbilitação, de
cuios teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, independentemente de sua
ânexação,
14.1. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para em
complemento a esta Ata, definirem sua extensâo, e dessa forma, regerem a execução adequada
do instrumento ora celebrado.
14.2. Os casos omissos serão resolvidos pelo prefeito do Município, observadas às disposições
estabelecidas na legislação vigente.
14.3. Nenhuma indenizaçâo será devida aos licitântes pela elaboração e/ou apresentação de
documentação relativâ à licitação, nem em relação ás expectativas d'e contrataçoes dela
decorrente,
14.4. O foro designado para julgemento de quaisquer questôes judiciais resultantes deste Edital
será o de Coronel Vivida-PR, considerado aquele i qujestá viniulado o pregoeiro;

E, por estarem justos e âcordados, assinam a presente ata de registÍo de preços em 0Z (duas)
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tuào cientes! para que
produzâm seus efeitos legais e iurÍdicos.

Coronel Vivida, 22 de julhô de 201S.

,/---,,Lo \-
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CâdeÍnolnieq,antêdà Edi<áon.64291PàloBranco.23dê ulhode2015

E_Íe espàço ê dettinado a publicaçâo d€editais públi.osou pivados quetem como f nãlidadê tohar públi(o as infohaçóes a cerca dos atos e
fatot ocoridos, dando tíansparência as açÕes dos óryáos pú bli<oe e das êmprêsãs. Os leitores podêm a.ompãnha I not eititais todã ê quatquer

medidã adotada pelâs preleituras, ámârã5 m unkipais, empresâs dê €conom ia mistâ, autarquiat, êntidades, associaçóes, iníitu iç;es,'
empÍesase outrâs denominaçôes que tenham a nece§idade d€ rornàr púbti.os sêur âtos.

E&'úoPehh,

alJnôMs6ldl
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Publicaçoes Legais

I

I



Diário Oficial dos Municípios
do Sudoeste do Paraná - DIOEMS

DECRÊTO N,c 5r10/2015, d.25dêjuího d.2015
abÉ cránío adlclonar supr.úêít Í

O PREFÉITO MUNIC|PÂT DE CORONELVIVIDÀ, €SÍADO DO PÂRAM Ú].fuOdA3
âtibuiÇÔes lêq.is que lhê @níêÉ â Lêr Mun dpa I n ó 26241201 4 dê 21 dê novembÍo dê
2014 pubr ôâda ôn 22 de nov.mhro de 2014.

ÁÁ. r, - Fi€ âbêáo um cÉdirô adirionat suptêrenrâr nó vâtoÍ dê Rt 930.000.00
(noree.iG ê rnnlô mil reais) @niore cla3sfieÇ.ro tuncjonat p.ogÍaíútr6 áDaüo

ar. 3"1 . Estê D€sêto ênrrá ôm vgôÍ m dárê dê §uá pubr câÊô, 6vo9ádâs â3 d .Dosiçóe6

Gâbinêlê do PÉaêrlô Muniôipâr de cômner\Ívida, Esrado do Paraná. aos 25 (vinie e
d.a) d â! do r'ê! dê ,unh. d. 2o15
FRÁNK ÁRrEL SCHh\nNr , PÍeí€ito Ârunrdpal
Rêgisir&3ê ê Pubrquê sê aoEMrR ÁNToNro azrLrERo

ERRÁTA OO EDITÂI DE PREGÁO PRÉSEIICIÂL TT N'2015

No teímo dê íêfeÊnciâ Anêlo I do ed lâ1, ÍereÍenre ao [êm 3, oMê sê ê "A4". teiâiê
4'. Coronêr\rvdâ 22de jurhôde2015.Àd.mnanbnioÂziterc Pr*ideÍ edâcom$áo

Rêr6Énr. .o Edh.t PÉgao Pro*nêiâr lf 66/2015,

oBJEÍO: rcg slro d. p.êÇô6 p.râ tuluÍás e erenru4s aquÉiçõês dê maredât etérn@ pa.5
rtummâÉô pubrié p€ro p@o dê 12resês
ConlÍar.ntê: Municrpio de CôÍonêt \Ívida.

k 2n . o! ê(uco5 a.eref .d
CredioÁd( onrrSrptêh""r c, 'nr- aiurâÊô pâÍcâr dôu lolat dê dôiâÇao úÇamsránas @nstâôiê dô orqãrenio
pros,ama €m visú. @nfomê d so

côrôhel!1vida.22 dêlurhó dâ2015 Frãnka êrschiâvini Preíeno Mun ôpât.

EDITÂL X.À 0í S/20r 5 d. 2i47-2015
sEtEçÁo DEESr GrÁRroS 2015-{rscír6 (5À F.ío{'o co.í crônogam.)

o PEíe'to Municipârde coÍonet\rvdá, Elrado do PaEná usândo de suas aÍibu Çóê§
lesas, êspêoârrehrê as @ntda! no âÉr 37 da consrituiÉô Fêdêrât, m LeiFêdêÍâtn.

'sp$lo 
ro Éd âr dê

S€leÉodêEsrâsános n..001/2014de 3r/01/20146nbinado@moat atn A1ot2o14

ConsldeÍa ndo quê o Edi(aln'.010/2014de Ír112014 âssêsurou, om vi§ia dô Ddncipio
dâ bor.íé e da mâtidâdê âdm'n'stÍalrva, aG Éndidaios r^sditos sob ã égide do Ed,lat n.
0aí dê 3í01201l ê náo @nvoêdo3 pâÍa assumir vag. dê êsrágio em 2014 pioÍidade
dê ónvocdÉo êr rêtàÊô âG *

np. o dàoeoê(Mvo4(áo .êtâl,voc creddêêdág,o
que s. irccÉÉu ên 2014.6nsiâm no Ân.ro do EdiratNô.010/2

ConsidôÍando ás 
'nscnçó€s 

d€ ê3laginios pÍoiocôtádâs durániê o p.íododeOr,!7r2ojs

r IoFNAR PiBl tco d ,ercÉo norfat oor ddêf o. rsçào dos
€ndidãlà ár àvaqàd€esugodu'aneo 5. p.-do dôí ràdo às ,nso.les @níôft
@nográmâ, de 01/07201s â 06/072015, hahnibdos nâ t. Elâpâ, Ánál s de cunrcuto,
@nÍoÍmê Anexo r, pã.tê nrêq ránte dêstê Edital
1.1. Ok 6 endidabs àábililados na 1.eiàpâ, âptos a @lMer hâ I e útrinâ eraDá
do p o@ssooé k-Éo- ErrêÍs em ]2 do Ed4àtde
sêrêÇáôde Elrdgàno(no 01020rÁ d,srrôJioo! p., oÍdêm de ,ru«(áô .à àe,quê§ê

peÍiodo, conrô@ Ánexo ttdêíe
1 2 A @n@Éô do Qnddãro paÉ a :. € úro el.pa d€ *têÇa
d$ôdô no sub(ef l2 2 do Edíât dê \ê,eçâo dê Êsràsaro n.
obÉeaàdd ã onordàdce.bbe?odà no,rêh I e sê' r sub(ens do E
co mo ãor eouin(es rêouLsirô s:

,á9à. marí€rádâ p,tô d,lgenre dà Ladadeeailr'âr íJ @L yràie ê àp,ovad, pêto cf.h 
"" 

Dodê, ú"d.o.
b) por á.eâ dê ê31áqio. .ompâtivet com as âtivdádoc dâ Unidade AdmnÉiÍârvâ

12 SeÍâ con§dê.âdo ap.oEdo a o@pâr a vaqãdêêstáo'ooendidato habítrâdo na rê
urlrm êrrpa da sêleçào € Éúsla àpriádâ nc lemos do d srcslo no §úhitêr 3 2.2 do
Éd rar dê sereçãÕ de Enâsiáíô n.. oror2o14.

os caididâlos 
'nâb 

rados ia r Elapa do 5o p..rôdo dê inscÍiÇôes, poÍ náo lêrêm
pÍe€núido todos os Íêqu s osergidos no Ediratde abê'1uÍâ dâ seteÉo dê EdâgiáÍos
no 01020r.dê lrÍ20.4@.râTnoÂneroI pâaêd€srârtedopescd€Edrâl

Íà,êo',â,[.9lodê
5iá.-scÍiçáo -de,e,dâ md'ânte o dmfl Tênro dos s.!J,1rê( pÍoco,reIo3
a),equêrc.visra da 

'ns.i,cão 'ídeíe.dâ 
n.r ôàràs prôr'. âs páÍâ,1.üiç3o ónrorê

@nográmâ (subilem 23 dô êd(at01(Ú2014). pÍ@nch€ndo/comprova.do os rcquisíos

b) pÍen.hernova rchâdê inscrÉ0, ãrexandotoda a d@uúé âÉoexisidá,incruswa
Íchâ dê inscr Éo indêÍêÍidâ ê o Íoluê.imnio de üslâ
c) pÍolomlizâÍ sua now in*ição obsetoãdô o doâoqÍamâ de daras esrabêt&ido no
subíem 2.3 dô êdirar (,€ s€lea:o de eslasiáio o1or2o11
lll os àndidàrG pÍioÍlzados DaE cotu@çao nos têmos

coÍoner \,.üdâ PR 21 de jutho dê 2015.

do Ed âr nc 0r0/20r4 0s


